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UNIDADE ORçAMENTÁRIA: 20155 - Subsectetaria de Direitos Humanos
PROGRAMA: 0153 - PRoMoçÃo E DEFEsA Dos DrRErros DA cRrANçA E Do AD9LE56ENTE
açÃo: oo82- APoIo A uNTDADEs DE DEFEsA Dos DrRErros DA cRrANçA E Do AD9LE5SENTE
VALOR SOLICITADO: CUSTEIO: R$ 11.475,OOO,0O U{VESTIMENTOT Rg 4.32O.OOO,OO

JUSTIFICÂTWA:
Esta ação visa, por meio de parcerias com órgãos públlcos e entidades da sociedade civil, aprimorar os
mecanismos de defesa dos direitos da criança e do adolescente, modernizando e equipando instâlações.
capacitando rêcursos humanos e promovendo o trabalho em rede. Nesta ação, a partir do exercício ae jOos,
serão ontemplados prioritariamente as D€fensorias Públicas e os Centros de Oêfesa dê Criançs e Adolescentes.
(Talvez fosse impílrtãnte dizsr o quê fãzêff as defensorias e os r"êntr$$ nesse tilro de trairalhn, os
rê§ultado§ É§peÍâdos e a dêÍ anda existentê a ser atendida e não dizer como é s prorÊJi§o d€l
seleção)
Esta ação é.realizada por meio da celebração de convênios com instituições públicas e organizaçôes não
govemamentaís. Os projetos, sejam eles oriundos de estados, municípios ou organizaÉes da sociedade civil, são
recebldos pela SPDCIy'SEDH até uma data estabelecida e publicâmente dlvulgada. os projetos recebidos são
analisados pela área técnica, que leva em mnta critérios geográficos, critérios demográficos e critérios de
qualidade técnica da proposta apresentada, além da verificação do cumprimento das resoluções e exigências
documentais da área.
Os proietos aprovados, e uma listagem dos projetos reprovados, são levados em seguida para a apreciação do
Conselho Nacional dos DireÍtos da Criança e do Adolescente. Apos a conclusão dó processo de avaliação, o
resultado é publicado e os proponentes aprovados são contatados pela Subsecretaria de Promoção dos Dkeiios da
Criança e do Adolescente, com vistas à formalização dos convênios, na ordem da classificação e segundo a
disponibilidade de recursos. Uma vez em execução, os convênios são acompanhados pela equipe tecnica por meio
de relatorios técnicos e financeiros do cumprimento das metas físicas e finànceiras dos convênios e visitas in loco
às organizaÉes conveniadas cujo trabalho é considerado estratégico.

ObseÍvações de câÉter geral sobrc o ptojeto/atlvldade: (ver a pnssibiliriade cte precisar rnaiÍi ii
informaçáo' veiamos não seria possível ãgrêgar as inforÍnâções tÍormaçãü, culrrei{r, &tc}, quânto$
órgãos/entidadês esses recursos poderâo bêneficiar;.,.)
Esta ação deve ser considerada prioritiárla, visto que integft! o Programa de Promoção e Defesa dos Direitos da
Criança e do Adolesente, parte integrante do conjunto de metas presidenciais.
Um projeto de apoio ao fortalecimento de um núcleo de Infâncla e Juventude de uma Defensoria Pública necessita
de aproximadamente R$ 335.000,00 para ser tecnicamente adequado e contemplar as metas de aparêlhagem,
capacitaÉo e fortalecimento da rede de sêrviços.
O custo dos produtos almejados varia entre Estados, mas de forma geral é gasto cerca de Rg 160.000,00 em
investimento e R$ 175.000,00 valor de custeio.
Para â-Êarelhagem do núcleo, são necessários cerca de R$ 50.000,00 para a compra de equipamentos de
informática (computadores, lmpressoras, estabilizadores, scanner, fax, ek); Rg 8o.o0o,oo para aquisição de meio
de transporte (carros de passeio ou camíoneta ou embarcação, a depender da região do Brasil em qúestão, para
realizar o trabalho de aGndimento itinerante) e R$ 30,OOO,OO para aquisiçâo de mobiliário mínimo (cadeÍas,
mesas, arquivos e longarlnas),
São necessários cerca de R$ 30.000,00 para a meta de capacitação, entre a realização de seminário com atores
do Sistema de Garantia dos Direitos e a produção de material didático.
São necessiirios cerca de R$ 65.000,00 para a contratação do quadro técnico que viabiliza o atendimento
interdisclplinar (assistentes sociais e psiólogos) e estágiários de direito (visto o número reduzido de Defensores
Públicos em quasê todas as Unidades da Federação).
São neces*ários cerca de R$ 50.000,00 para o desenvolvimento de um sistema operacional informatizado, entre
os custos do analista de sistemas, programador, software, servidor e material instrucional,
São necessários, finalmente, cerca de R$ 3o.ooo,Oo para aquisição de material de consumo dlário (resmas de
papel, cartuchos de lmpressora, material de escritorio).
Um proJeto de apoio a um Centro de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente necessita de
aproximadamente R$ 250.000,00 de custeio para mntemplar satisfatoriamente as metas de defesa jurídica de
adolescentes lnfratores, responsabilização jurídica de agressores, trabalho psicossocial preventivo em
comunidades vulneráveis e qualificação da equipe.
São necessários cerca de R$ 170.000,00 para a contratâção de recursos humanos (entre advogados, assistentes
sociais, psicólogos, oficineiros e estagiários).
São necessários cerca de R$ 20.000,00 para a compra de materiais para as oficínas de trabalho preventivo nas
comunidades.
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São, necessários cerca de R$ 30'OOO,O0 parô a capacitação da equipe, entre seminários/palestras e material
dldátim.
são necessários, finalmênte, cerca de Rg 30.ooo,oo para aquisição de material dê consumo diário.
se considerarmos que o objetivo é apoiar um Núcleo de l;fâilia e Juventude na Defensoria pública por Estado e
sornente um Centro de Defesa p9f Estado, veremos que é necessiírio dentro do período de um ano Rg
9.045.000,00 + Rg 6.750.000,00 = R$ 1s.795.000,00

Comentários sobrc os eÍeltos do não-atendimento à proposta 2006

As principais consêqüências da insuflciência de recursos são:
1- Não acesso aos direitos fundamentais previstos pela Lei 8.069 - Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA),

por crianças e adolescentes carentes e de regiões de difícil acesso.2- Crimes contra crianças e adolescentes persistiriam impunes.
3- Adolescentes em cumprimento de medida de internação persistiriam sendo violados em seus direitos

fundamêntais, podendo levar, inclusive, a rebeliões no sistema'socio-educaüvo,
4- Não consolidação do serviço especializado a crianças e adolescentes nas Defensorias públicas.
5- Não consolidação do eixo de defesa do sistema de Garantia de DireÍtos, previsto pelo EcA,
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